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Em 2006, o Conselho de Estado chinês publicou o 
 documento China’s Africa Policy, enquadrador da estra‑

tégia da China para África. Em 2011, num contexto de 
crescente globalização da política externa da China,  
é publicado o documento China’s Foreign Aid, com a espe‑
cificação das modalidades de ajuda e das prioridades da 
política de cooperação da China. Neste artigo pretende‑
mos refletir sobre as evoluções mais recentes das tendên‑
cias/perspetivas da política externa chinesa, tendo como 
ponto de partida a política da China para África, e como 
caso as relações bilaterais entre a China e Angola.
Num primeiro momento refletimos sobre as motivações 
que levaram o Governo chinês a multiplicar os laços eco‑
nómicos e políticos com países africanos, desde a entrada 
no novo milénio, partindo do caso específico dos finan‑
ciamentos concedidos pelo Governo chinês a Angola 
desde 2003. Posteriormente, refletimos sobre as constan‑
tes e linhas de força da política externa chinesa, com uma 
incursão sobre as mais recentes discussões relativamente 
às aspirações internacionais/globais da China.

A	POLÍTICA	DA	CHINA	PARA	ÁFRICA:	CONTEXTO

O empréstimo inicial de 150 milhões de euros do Exim‑
bank (Export‑Import Bank) da China ao Governo de 
Angola, em 2003, constitui o primeiro de uma série de 
acordos financeiros assinados entre os dois governos. 
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A mais recente evidência reporta um financiamento de dois 
mil milhões de dólares destinado a infraestruturas em 
Angola, assinado entre o Governo de Angola e o China 
Development Bank1 em outubro último. As várias linhas 
de crédito concedidas por bancos chineses a Angola (esta‑
tais e também um fundo privado, China International Fund) 
somarão, no presente, cerca de 20 mil milhões de dólares. 
Estes empréstimos, com as suas condicionantes, despole‑
taram alertas de um «novo safari em África», colocando 
em causa as intenções chinesas de uma política «Sul‑Sul». 
A política da China para África não é uma novidade do novo 
século: a China tem mantido uma diplomacia ativa com 
países africanos desde meados da década de 19702. 
Esta política foi apenas contextualizada no âmbito de uma 
estratégia global da China, que teve como ponto de partida 
importante a «Go Out Strategy», apresentada em 2001 
pelo vice‑presidente chinês Wu Bangguo. Em primeiro lugar, 
o objetivo da estratégia consistia na busca de mercados exter‑
nos para o excesso de capacidade instalada na China em 
alguns setores industriais e no setor da construção. Comple‑
mentarmente, a estratégia visava igualmente a «subida» da 
China nas cadeias de valor globais, ao aceder a conhecimento 
(know-how) e tecnologia em setores de maior valor acrescen‑
tado, por via de aquisições e de fusões de empresas no exterior.

Em segundo lugar, a estratégia tinha como objetivo facilitar o acesso das empresas 
petrolíferas nacionais chinesas (a Sinopec e a cnooc – China National Offshore Oil 
Corporation) a contratos de fornecimento, ou à participação direta na exploração de 
petróleo no exterior.
A criação de um enquadramento internacional mais favorável à China não foi um obje‑
tivo manifesto da «Go Out Strategy». Contudo, podem ser encontrados elementos que 
validam esta intenção da parte das autoridades ao conceber os policy papers3 relativos a 
África e à ajuda a países terceiros. Tendo em conta o relativo «desinvestimento» operado 
pelas principais potências desde meados da década 1990 no continente africano, este 
foi considerado de fácil abordagem para a prossecução desta política de soft power chinesa.

S E G U R A N ÇA  E N E R G É T I CA

Os empréstimos da China a Angola foram outorgados em troca de petróleo, como 
referido, sendo esta uma das dimensões‑chave da «Go Out Policy».
Na base desta dimensão radica a necessidade de garantir a estabilidade de fornecimento 
de recursos naturais, em particular de petróleo, à China, de forma a manter o ritmo 
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acelerado de crescimento da indústria e do consumo privado no país. Entre 1980 e 2000, 
o consumo de petróleo duplicou na China (de 2,3 milhões de barris diários para 4,7 
milhões de barris diários); entre 2000 e 2010, em apenas dez anos, o consumo de 
petróleo mais que duplicou, de 4,7 para 9,2 milhões de barris diários. O abastecimento 
regular de petróleo (segurança energética) tornou‑se assim uma prioridade em termos 
de segurança nacional. Neste contexto, afirmaram‑se como premissas da atuação externa 
a procura de assinatura de contratos de fornecimento em geografias variáveis, a manu‑
tenção de rotas marítimas de abastecimento seguras4, e o aumento da capacidade interna 
de armazenamento de energia.

M E R CA D O  E  T E C N O LO G I A  PA R A  A S  E M P R E S A S  C H I N E S A S 

A «Go Out Strategy», uma estratégia económica de internacionalização da economia, 
relacionada com a procura de ativos estratégicos, foi complementada, no que se refere 
a África, com a publicação, pelo Conselho de Estado da China, dos documentos China’s 
Africa Policy, em 2006, e do China’s Foreign Aid, em 2011.
O primeiro, num contexto de aprofundamento das relações comerciais entre a China 
e o continente, define orientações estratégicas quanto aos setores de cooperação a 
promover entre as duas regiões, estabelecendo diretrizes genéricas para a cooperação 
bilateral no âmbito económico e financeiro, assim como um enquadramento geral 
relativo a apoio mútuo nas instituições multilaterais.
O segundo documento centra‑se em par‑
ticular nas modalidades e regras de 
empréstimos externos a conceder pelo 
Estado chinês no âmbito da ajuda externa 
a «países menos desenvolvidos». 
A «Go Out Strategy», por seu turno, tinha 
como ponto de alavancagem a acumula‑
ção de um excesso de reservas em moeda 
estrangeira, que viabilizou, a partir de 
2003, o investimento de empresas priva‑
das chinesas no exterior5. A partir de 
então, foi desenvolvido um complexo sistema financeiro, que inclui linhas de crédito 
oficiais (Estado a Estado), não oficiais6, subsídios e acesso facilitado a crédito para 
empresas com atividade no exterior7. Uma parte considerável do excedente de divisas 
em moeda estrangeira foi aplicada na internacionalização da economia chinesa, 
incluindo o investimento em posições geoestratégicas com o objetivo de garantir a 
independência energética e igualmente na concessão de ajuda externa aos países em 
desenvolvimento. 
A tentativa de um maior controlo das cadeias de valor globais, em particular da dis‑
tribuição, por parte das empresas chinesas, foi, segundo alguns autores8, inicialmente 
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ensaiada em África. É assim atribuída a denominação de «território de ensaio» às ope‑
rações das multinacionais chinesas em África, como um primeiro período de estágio 
e aprendizagem antes de passarem a atuar em mercados mais desenvolvidos e complexos.
Tendo em conta que 60 por cento da produção chinesa de produtos manufaturados 
estava contratualizada ao abrigo de contratos de fabrico, as margens de lucro eram 
relativamente reduzidas9. O modo de atuação para o mercado africano passava por 
vender diretamente no mercado local, sem recurso a distribuidores, produtos de «marca 
branca». A realização de investimentos diretos no setor têxtil em países como o Togo, 
o Quénia ou o Mali, com o objetivo de beneficiar de acordos preferenciais de comércio, 
por parte dos investidores chineses10, constituiu outro modo de atuação das empresas 
chinesas nesta fase.

A  C R I AÇ ÃO  D E  U M  E N Q U A D R A M E N TO  I N T E R N AC I O N A L  FAVO R ÁV E L  À  C H I N A

Uma terceira motivação para a política chinesa em África refere‑se à criação de um 
enquadramento internacional mais favorável à China. A diplomacia de influência da 
China no continente africano não é uma novidade: se na década de 1970 se registaram 
tentativas de intervenção em contexto de libertação colonial em países como Angola, 
Tanzânia, Etiópia, Zaire (entre outros), no novo milénio a China busca, como anterior‑
mente, desenvolver uma diplomacia de influência/um soft power destinada a granjear o 
maior número de simpatizantes. Este apoio é particularmente importante em organi‑

zações multilaterais como a onu ou a omc 
(Organização Mundial do Comércio). 
Importante, neste contexto, é o reconheci‑
mento de Taiwan. A China tem procurado 
sempre como moeda de troca na coopera‑
ção externa o reconhecimento incondicio‑

nal da República Popular da China (rpc) como legítimo representante do povo 
chinês, o que resulta na prática na recusa do reconhecimento da República da China, 
ou seja, do Governo de Taiwan.
É importante contextualizar aqui as constantes presentes na condução da política externa 
chinesa, nomeadamente a soberania, a autonomia e a independência de atuação face a 
compromissos internacionais, nomeadamente multilaterais11.

CONSTANTES	DA	POLÍTICA	EXTERNA	CHINESA

A prioridade concedida à soberania é um dos princípios orientadores da política externa 
chinesa, desde a fundação da rpc em 1949. A prioridade da soberania decorre de um enqua‑
dramento histórico secular/milenar e igualmente da história mais «recente» da China.  
O sistema tributário que vigorou na China até meados do século xix foi propício ao isola‑
mento internacional da China. Adicionalmente, as derrotas militares decorrentes das duas 
guerras do ópio contra os britânicos (em 1839‑1842 e entre 1856‑1860)12, as revoltas Taiping13 

A PRIORIDADE CONCEDIDA À SOBERANIA  

É UM DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES  
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(1860‑1874), e as  invasões militares japonesas (em 1894 e em 1931), deixaram marcas pro‑
fundas na psique nacional, relembrando que os encontros com os países estrangeiros sempre 
haviam produzido resultados negativos e humilhantes para o orgulho nacional chinês14.
Assim, a soberania enquanto constante da política externa chinesa é acompanhada da 
autonomia, que se caracteriza pela independência de atuação na esfera externa relati‑
vamente a restrições ou códigos de conduta que decorrem da adesão, como membro 
de pleno direito, a organizações internacionais. Estas restrições referem‑se ao condi‑
cionamento da participação da China em acordos de comércio, de segurança coletiva 
ou de harmonização financeira. A China acedeu à omc apenas em outubro de 2001, 
e, no âmbito da segurança, é membro apenas da Organização de Cooperação de 

Xangai, fundada em 2001 (conjuntamente com a Rússia, o Cazaquistão, o Quirguistão, 
o Tajiquistão e o Uzbequistão).
O conceito de «interdependência complexa» descrito em 197715 sublinhava o papel das 
organizações internacionais/multilaterais como fora de resolução e de discussão de 
matérias de interesse geral, num contexto do aumento dos intercâmbios comerciais, 
financeiros e económicos entre estados. Dada a indisponibilidade demonstrada pelos 
líderes chineses para um maior envolvimento nas instituições multilaterais, a política 
externa chinesa tem sido extremamente «proativa», caracterizando‑se pela necessidade 
de projetar e de defender os interesses do pcc (Partido Comunista Chinês) no maior 
número de cenários geográficos, através da multiplicação de delegações diplomáticas 
e consulares. 
Para garantir a autonomia de atuação, a China optou tradicionalmente por uma política 
externa de largo espetro, destinada a influenciar positivamente um sistema internacio‑
nal considerado adverso. Após o final da Guerra Fria e face à interdependência crescente 
despoletada pela internacionalização da economia chinesa, a liderança conduziu uma 
política externa proativa destinada a exercer uma interferência internacional aprofun‑
dada, no sentido de que a «defesa da soberania chinesa inclui a defesa de uma ordem 
internacional que apoia o sistema político chinês»16.
Na ótica dos governantes chineses, as ameaças à soberania chinesa podem advir de um 
sistema internacional desfavorável aos interesses chineses, resultado de contradições 
fundamentais ou de conflitos de interesse resultantes de sistemas sociais e de ideologias 
opostas à vigente na China, assim como de disputas económicas, comerciais ou de 
direito marítimo.
O objetivo de «criar um ambiente internacional favorável aos interesses chineses» terá 
contribuído para um maior envolvimento nas instituições multilaterais, favorável à 
projeção de uma imagem enquanto poder responsável. No entanto, este envolvimento 
é caracterizado por limites muito restritos, que se relacionam com o comprometimento 
com valores culturais específicos e com a permanência do pcc no poder. 
O crescimento económico é igualmente uma das características inerentes ao conceito 
de comprehensive power (poder abrangente) que tem vindo a ser defendido desde há mais 
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de duas décadas pelos líderes chineses. Deng17, um importante conselheiro em matéria 
de política externa do Bureau Político do pcc, referia, em 1988, que o conceito de poder 
abrangente na ótica chinesa era composto não só por uma vertente militar e de segurança, 
como previa uma ascensão da China no ranking das economias. A importância do cres‑
cimento económico enquanto fonte de poder foi entretanto reforçada, tornando‑se o 
crescimento um objetivo em si mesmo18, e, em simultâneo, uma componente assumida 
das características de potência, a partir da qual a China pretende projetar na esfera 
interna a sua visão enquanto poder global. 
A legitimidade do poder do pcc na China assenta na capacidade de assegurar a manu‑
tenção de taxas de crescimento na ordem dos sete por cento, por parte da economia 
chinesa19. Este argumento tem vindo a ser defendido desde há muito20, sendo que abaixo 

deste limiar se considera que o pcc não 
poderá resolver as enormes assimetrias de 
rendimento nem melhorar de forma mais 
equitativa as condições de vida da população 
na China21. 
O sistema de registo de residência (sistema 
Hukou), ainda hoje em vigor, impõe impor‑

tantes restrições de circulação e de estabelecimento aos residentes de áreas rurais nas 
cidades22, o que resulta na propagação de um sistema de desigualdade de acesso a bens 
sociais por parte dos cidadãos com menor rendimento.
O crescimento económico institui‑se, apesar de tudo, como um elemento do «contrato 
social» entre o Partido‑Estado e a sua população, na medida em que encerra em si 
mesmo aspirações de mobilidade social23. 
É neste contexto que a nomeação de Xi Jinping como secretário‑geral do pcc, em março 
de 2013, inaugurou um novo patamar na inserção internacional da China, que se apre‑
senta agora como um poder com ambições globais, destacado da dimensão meramente 
regional da sua política externa, característica da era de Hu Jintao (2003‑2013).
O início do mandato de Hu Jintao, em março de 2003, foi marcado pela apresentação 
do conceito de «China’s Rise», por Zheng Bijian, membro do Comité Central do pcc 
no importante Bo’Ao Forum for Asia. O discurso de Zheng Bijian refere que a «China 
enquanto país asiático desempenhará um papel mais útil e ativo no desenvolvimento, 
prosperidade e estabilidade dos restantes países asiáticos, em particular dos países 
vizinhos»24. 
Estas declarações, objeto de críticas entre os meios políticos e académicos chineses, 
levaram à reformulação do conceito de «China’s Rise/Peaceful Rise» para «Peaceful 
Development», em sinal das intenções pacíficas da China no contexto regional. 
Com Xi Jinping, em 2013, foi inaugurada a «nova era» de afirmação da China enquanto 
poder global. As aspirações a uma «China Global» foram tornadas claras por Xi Jinping 
no 19.º Congresso do pcc, em outubro de 2017, ao referir que esta «se encontra mais 
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próxima, mais confiante e mais capaz do que nunca (no passado) de tornar realidade o 
objetivo do “rejuvenescimento” nacional, o que significa na prática a recondução da China 
ao seu lugar de direito enquanto potência mundial»25. A ideia de recuperação do lugar de 
direito da China no sistema internacional vem sendo veiculada desde finais da década de 
1990, posteriormente repassada por Lin Yushan em 2009, e congrega uma visão de pros‑
peridade internacional para a China (com a questão da legitimidade e do contrato social) 
a par de uma visão da China enquanto potência internacional reconhecida26.
Se as aspirações em termos de projeção externa foram mitigadas (com a alteração do 
slogan «China’s Rise» para «Peaceful Development», em 2003), em apenas uma década, 
com o início do mandato de Xi Jinping em março de 2013, a liderança chinesa alterou 
a autorrepresentação e a representação externa da China enquanto potência que não 
procura o confronto e que pretende a manutenção do statu quo, para um posicionamento 
mais assertivo no sistema internacional. 
O relatório do 19.º Congresso refere assim como aspiração «que a China se torne líder 
global da inovação, força nacional “composta” e uma influência internacional nas pró‑
ximas décadas»27. Na verdade, desde a crise financeira de 2008‑2009 que se tem deba‑
tido o estatuto da China no mundo, encarando os académicos chineses as várias crises 
no Ocidente – casos da Administração Trump e do Brexit –, como oportunidades para 
uma maior proeminência internacional da China. 
No entanto, a viragem para uma abordagem mais assertiva do papel da China no mundo 
tem criado reservas e sentimentos contrários e de precaução, não apenas nos Estados 
Unidos, mas entre os países da União Europeia.
A US National Security Strategy, publicada pela Casa Branca no final de 2017, identifica a 
China como um poder revisionista, que representa uma ameaça aos valores e interesses 
dos Estados Unidos. A União Europeia, por seu turno, aprovou recentemente um meca‑
nismo de cooperação entre os estados‑membros que prevê o screening (escrutínio) comu‑
nitário por parte da Comissão Europeia relativamente ao investimento estrangeiro. 
A medida não é dirigida especificamente ao investimento originário da China, contudo 
os estudos que precederam os debates prévios à elaboração legislativa tiveram por base 
as aquisições recentes de empresas europeias por parte de empresas estatais chinesas, 
consideradas como potenciais ameaças à segurança nacional dos estados‑membros.

CONCLUSÃO

A «Política da China para África» (China’s Africa Policy, 2006), um documento que con‑
figurou as orientações estratégicas para as relações bilaterais da China com o continente 
africano, foi um instrumento de alguma forma pioneiro de definição e de comunicação 
externa, por parte da China, de uma política externa com ambições globais.
Em 2001, a «Go Out Strategy» havia definido uma estratégia global, mas de âmbito 
mais restrito, configurada sobretudo ao espetro económico e de procura de soluções 
para problemas imediatos colocados à economia chinesa (sobrecapacidade em deter‑
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minados setores, insuficiência de recursos energéticos e necessidade de upgrade da 
economia chinesa, para níveis mais elevados das cadeias de valor globais).
A «entrada» da China em Angola, por via dos acordos de financiamento assinados com 
o Governo angolano, serviu de pano de fundo ideal para a realização dos objetivos 
definidos pelo Governo chinês para a «Go Out Strategy». Em primeiro lugar, os acordos 
de financiamento garantiram o fornecimento regular de petróleo à China, tendo Angola 
vindo a ocupar um lugar de topo entre os mais importantes fornecedores da China nos 
últimos anos. Adicionalmente, no leilão realizado em maio de 2016, a Sinopec (China 
Petroleum & Chemical Corporation) adquiriu direitos de exploração de importantes 
blocos petrolíferos em águas ultraprofundas em Angola.
Em segundo lugar, os contratos de financiamento para a reconstrução de Angola pres‑
supunham a adjudicação dos contratos a empresas chinesas. Esta condicionante levou 
à entrada no país de um número restrito de empresas estatais de construção, a partir 

de 2003, que por sua vez subcontrataram 
empresas de menor dimensão, privadas, 
para a realização de parte dos contratos. 
Esta dinâmica permitiu adicionalmente o 
início de um fluxo regular de trabalhadores 
chineses para Angola, permitindo em 
simultâneo a contratualização de quota de 

mercado para as empresas chinesas, ao abrigo das linhas de crédito assinadas com o 
Governo angolano. 
A criação do Fórum de Cooperação China‑África (focac), em Pequim, em 2000, 
constituiu o primeiro passo de institucionalização política do relacionamento entre a 
China e os países africanos, de forma a incluir uma dimensão do tipo fora multilateral, 
congregando interesses e recolhendo preocupações conjuntas dos países africanos. 
A criação de um ambiente internacional favorável aos interesses chineses tem vindo a 
ser assumida pela liderança de uma forma cada vez mais assertiva nos últimos anos. 
O ponto de viragem ocorreu com a inauguração da «nova era» no início do mandato 
de Xi Jinping e a definição de aspirações para uma «Global China». O conceito de 
«China’s Rise» (2003) remetia para o papel de liderança da China na região asiática, 
ao passo que a «Global China» de Xi Jinping, como o próprio nome indica, confere 
ambições de política externa com uma projeção mais alargada. Configura igualmente, 
de forma mais assertiva que na década anterior, a intenção de «recuperação» do «lugar 
adequado/de direito da China no mundo», no memorial coletivo chinês (ou assim 
prefigurado), que remonta ao período áureo da civilização chinesa (séculos xvi-xvii). 
Quanto às constantes presentes na política externa chinesa – prioridade da soberania, 
autonomia e independência de atuação na esfera externa –, mantêm‑se em vigor no 
atual contexto de aspirações globais da China, ainda que o posicionamento internacio‑
nal da China se tenha pautado nos últimos anos por um maior nível de participação 

OS ACORDOS DE FINANCIAMENTO GARANTIRAM  

O FORNECIMENTO REGULAR DE PETRÓLEO  

À CHINA, TENDO ANGOLA VINDO A OCUPAR UM 
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FORNECEDORES DA CHINA NOS ÚLTIMOS ANOS.
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nas organizações multilaterais (em particular na omc) e em negociações internacionais. 
A China tem vindo a assumir pretensões de agenda-setter, com apresentação de inicia‑
tivas/propostas em organizações multilaterais (inclusivamente para reforma da omc) 
e tentando concertar posições com a União Europeia, no contexto da guerra comercial 
com os Estados Unidos. A mais recente declaração de Xi Jinping, em particular o dis‑
curso no último congresso do pcc em outubro passado, permite perspetivar um pos‑
sível afastamento do posicionamento não confrontacional tradicional da liderança 
chinesa, afirmado por Deng Xiaoping, no início do período de reformas económicas 
(em 1979) e confirmado após os incidentes de Tian’anmen (em 1989).
No presente, contudo, apesar do discurso se pautar ainda pelo não confronto e de 
Pequim não pretender assumir um papel hegemónico do ponto de vista militar, a China 
manifestou inequivocamente que pretende ser a potência hegemónica na região do 
Pacífico. Por outro lado, a preponderância global da economia chinesa confere cada 
vez mais aos líderes chineses um ascendente nos assuntos mundiais, que permite pre‑
cisamente à China ser um agenda-setter, definir os assuntos que considera vitais, evitando 
críticas ou pressões para atuar internacionalmente de forma diferente28. 
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